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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº 10/2026. 

DISPENSA Nº 12/2026. 

 

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de gêneros alimentícios, para suprir as 

necessidades diárias de servidores e vereadores da Câmara Municipal de Jaguariúna, de acordo com 

as especificações técnicas.  

 

Contratado: Antonelli Supermercado Ltda., pelo valor de R$ 3.366,00 (três mil trezentos e 

sessenta e seis reais), Rede de Distribuição Zeferino Ltda. (Spasso Sabores), pelo valor de R$ 

615,70 (Seiscentos e quinze reais e setenta centavos), Mix Vali Comercio de Produtos Alimentícios 

Ltda. (Flex Atacarejo) pelo valor de R$ 351,44 (Trezentos e cinqüenta e um reais e quarenta e 

quatro centavos). 

 

Valor global da contratação: R$ 4.864,28 (quatro mil oitocentos e sessenta e quatro reais e 

vinte e oito centavos). 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador 

de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõe; 

 

Considerando a necessidade da contratação, visando a reposição do estoque de gêneros 

alimentícios.  

 
ANTONELLI SUPERMERCADO LTDA 
 

ITENS QTDE UND OBJETO 

1 48 UN 

ACUCAR; REFINADO; obtido a partir do caldo da cana de açúcar; com aspecto, cor e 

odor característicos e sabor doce; não podendo apresentar sujidades, parasitas e larvas; 

embalagem primaria plástica atóxica devidamente lacrada; com validade mínima de 10 

meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 

271/05, rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e alterações posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados pela Anvisa;  
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COMPLEMENTO: CONTENDO 1 KG 

2 60 UN 

CAFE TRADICIONAL OU EXTRA-FORTE; TORRADO E MOIDO, COM 500G 

CADA PACOTE, constituído de café ate tipo 8 na classificação oficial brasileiro-cob; 

bebida variando de mole a rio, excluindo-se o gosto riozona; com um Máximo de 20% de 

defeitos pretos, verdes e ardidos e ausência de grãos preto-verdes e fermentados; admitindo-

se grãos de safras passadas; robusta conillon; desde que o gosto não seja pronunciado e 

preponderante; ponto de torra moderadamente escuro a médio claro; com qualidade global 

aceitável mínima de 4,5 pontos na escala sensorial de 0 a 10 do lote entregue; impurezas 

(cascas e paus) em g/100g máxima de 1%; e umidade em g/100g máxima de 5%; 

obedecendo resolução saa 19, de 05/04/2010; com embalagem alto vácuo (tijolinho); 

rotulagem impressa no pacote; não sendo tolerada a presença de etiqueta auto adesiva com a 

descrição do produto; validade mínima na data da entrega de (11) onze meses; devendo 

obedecer as exigências das res-saa 28 de 01/06/2007, rdc 277/05, rdc 259/02, rdc 07/11, 

rdc 14/14; instrução normativa nr 16, de 24/05/2010 do mapa para a elaboração de laudo 

após a entrega do café; 

COMPLEMENTO: PACOTE DE 500 G 

3 2 CX 

CHA; DE ERVA DOCE; composto de sementes de erva doce; isento de sujidades, 

fragmentos de insetos e outros materiais estranhos; embalagem primaria sache individual; 

embalagem secundaria caixa de papel cartão; com validade mínima de 14 meses na data da 

entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 267/05, 

rdc 277/05, rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos adm. determinados pela Anvisa. 

COMPLEMENTO: CAIXA COM 10 SACHÊS CADA 

     4 2 CX 

CHA; DE HORTELÃ; composto de sementes de erva doce; isento de sujidades, 

fragmentos de insetos e outros materiais estranhos; embalagem primaria sache individual; 

embalagem secundaria caixa de papel cartão; com validade mínima de 14 meses na data da 

entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 267/05, 

rdc 277/05, rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos adm. determinados pela Anvisa. 

COMPLEMENTO: CAIXA COM 10 SACHÊS CADA 

5 8 UN 

GELEIA DE FRUTA; SABOR GOIABA; composta de goiaba, açúcar e outros 

ingredientes permitidos; isenta de corantes, aromatizantes e conservantes; livre de mofo ou 

fermentações; embalagem primaria pote de vidro, hermeticamente fechado; com validade 

mínima de 20 meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a 

rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 272/05, rdc 08/13 e alterações posteriores; produto 

sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. determinados pela Anvisa 

COMPLEMENTO: CONTENDO 320 G CADA UNIDADE 

6 8 UN 

GELEIA DE FRUTA; SABOR MORANGO; composta de morango, açúcar e outros 

ingredientes permitidos; isenta de corantes, aromatizantes e conservantes; livre de mofo ou 

fermentações; embalagem primaria pote de vidro, hermeticamente fechado; com validade 

mínima de 20 meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a 

rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 272/05, rdc 08/13 e alterações posteriores; produto 

sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos adm determinados pela Anvisa; 

COMPLEMENTO: CONTENDO 320 G CADA UNIDADE 

7 120 UN 

LEITE UHT/UAT; INTEGRAL; teor de matéria gorda mínimo de 3%; embalagem 

estéril e hermeticamente fechada, caixa cartonada aluminizada, acondicionada em caixa de 

papelão reforçado; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 370/97 (mapa), 
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rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos proced. adm determinados pelo mapa e Anvisa; com 

validade na data de fabricação de 120 dias e validade mínima de 90 dias na data da 

entrega;  

COMPLEMENTO: CONTENDO 1 L CADA 

8 6 UN 

MARGARINA; com sal, sem gordura trans; com teor de lipídios mínimo de 80%; 

composta de óleos vegetais, água, leite, sal; estabilizante, conservador, acidulante, 

aromatizante e outros ingredientes permitidos; transportada e conservada a uma 

temperatura não superior a 16ºc; embalagem primaria pote plástico atóxico e lacrado; com 

validade mínima de 5 meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de 

acordo com a portaria 372/97(mapa), rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 14/14 e 

alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 

adm. deter. pela Anvisa e mapa; 

COMPLEMENTO: POTE DE 500 G 

9 45 CX 

FILTRO DE PAPEL; 100% celulose; para coar café; modelo tradicional para garrafa 

térmica comum; com fechamento de dupla prensagem; tamanho 103; gramatura 54g/m2; na 

cor branca; fornecido em caixa apropriado ao produto; com validade mínima de 4 anos a 

contar da data fabricação. 

COMPLEMENTO: CONTENDO 30 FILTROS DE PAPEL CADA UNIDADE 

 
 
MIX VALI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (Flex) 

 

ITENS QTDE UND OBJETO 

1 24 EMB 

BISCOITO C/SAL; TIPO CREAM CRACKER; composto de farinha de trigo 

enriquecida com ferro e acido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal, amido; emulsificante, 

melhorado de farinha, fermentos químicos e outros ingredientes permitidos; embalagem 

primaria filme Bopp metalizado hermeticamente fechado e atóxico; e suas condições 

deverão estar de acordo com a resolução rdc 263/05, rdc 360/03, rdc 12/01, rdc 259/02, 

rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 

proced. administrativos determinados pela Anvisa; com validade mínima de 5 meses na 

data da entrega; 

COMPLEMENTO: CONTENDO NO MÍNIMO 345 G CADA PACOTE 

2 24 EMB 

BISCOITO DOCE S/RECHEIO; TIPO MAIZENA; composto de farinha de trigo 

enriquecida c/ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal; amido, sal, fermento químico, 

estabilizante, aromatizante e outros ingredientes permitidos; embalagem primaria filme 

Bopp metalizado, atóxico e lacrado; com validade mínima de 5 meses na data da 

entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 

360/03, rdc 344/02, rdc 263/05 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 

ato da entrega aos procedimentos adm. determinados pela Anvisa; COMPLEMENTO: 

CONTENDO NO MÍNIMO 345 G CADA PACOTE 

3 8 UN 

REQUEIJAO; CREMOSO, sem adição de amido, transportado e conservado em 

temperatura não superior a 10°c; embalagem primaria hermeticamente fechada, com 

validade mínima de 02 meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de 

acordo com a portaria 359/97(mapa), rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e suas alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados 
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pelo mapa e Anvisa.  

COMPLEMENTO: CONTENDO 200 G CADA UNIDADE 

 
 
 REDE DE DISTR. ZEFERINO LTDA (Spasso Sabores) 

 

ITENS QTDE UND OBJETO 

1 3 UN 

ADOCANTE DIETETICO; LIQUIDO; COMPOSTO DE SUCRALOSE, 
acesulfame de potássio, água, sorbitol, conservante e outros ingredientes permitidos; 
embalagem primaria frasco plástico, atóxico e lacrado; com validade mínima de 28 meses na 
data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 
360/03, rdc 271/05 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos adm. determinados pela Anvisa; 
COMPLEMENTO: CONTENDO 65 a 100 ML CADA UNIDADE 

2 8 UN 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM; com acidez máxima de 0,8%; isento de 

oxidação, sujidades e materiais estranhos; embalado em embalagem primaria apropriada, 

hermeticamente fechada e atóxica; e suas condições deverão estar de acordo com a 

resolução rdc 270/05, rdc 259/02, rdc 360/03 (Anvisa), instrução normativa 01/12 (mapa); 

produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados pelo mapa e 

Anvisa; com validade mínima de 7 meses na data da entrega 

COMPLEMENTO: CONTENDO 500 ML CADA 

3 11 UN 

MANTEIGA; com sal; de primeira qualidade; embalagem primaria hermeticamente 

fechada; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 146/96 (mapa), rdc 

12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação 

no ato da entrega aos proced. adm. determinados pelo mapa e Anvisa; com validade 

mínima na data da entrega de 96 dias 

COMPLEMENTO: POTE DE 500 G 

4 4 UN 

OLEO COMESTIVEL; SOJA; composto de óleo de soja refinado e antioxidante; isento 

de oxidação, sujidades e materiais estranhos; embalado em embalagem primaria apropriada, 

hermeticamente fechada e atóxica; e suas condições deverão estar de acordo com a 

resolução rdc 270/05, rdc 259/02, rdc 360/03 e alterações posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos proced. adm determinados pela Anvisa; com validade 

mínima de 06 meses na data da entrega. 

COMPLEMENTO: CONTENDO 900 ML CADA UNIDADE 

5 2 KG 

SAL; REFINADO; iodado; composto de cloreto de sódio e sais de iodo; embalagem 

primaria hermeticamente fechada e atóxica; e suas condições deverão estar de acordo com a 

lei 6.150/74, decreto 75.697/75, rdc 23/13, rdc 259/02 e alterações posteriores; produto 

sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm determinados pela Anvisa; com 

validade mínima de 10 meses na data da entrega; 

COMPLEMENTO: UNIDADE DE 1 KG. 

 

Considerando a escolha da empresa ANTONELLI SUPERMERCADO LTDA, CNPJ 
07.732.866/0005-60, endereço Rua Coronel Amâncio Bueno, 531, Centro, Jaguariúna – SP;  
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Considerando a escolha da empresa MIX VALI COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ 28.021.619/0005-25, endereço Rua Thomaz Jasso, 480 - Jd 
Dona Irmã, Jaguariúna – SP. 

 
Considerando a escolha da empresa REDE DE DISTR. ZEFERINO LTDA, CNPJ 
67.228.536/0016-16, endereço Rua Thomaz Jasso, 518 – Jd Dona Irmã, Jaguariúna – SP.  
 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a 

dotação classificada 3.3.90.30.00 - Ficha 09 – Material de Consumo.  

 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos 

termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação 

específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supracitada e 

DETERMINO que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento 

de formalização da contratação - empenho e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo 

único, e no art. 94, da Lei 14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 22 de abril de 2026. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 

 


